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pelas boas práticas do exercício da enfermagem, em todos os seus aspectos técnicos e
éticos, inclusive no que se refere à segurança dos mesmos e de seus assistidos, os
pacientes, contribuindo com o aperfeiçoamento mediante esclarecimentos, orientações,
instruções, indicações, linhas de condutas, procedimentos, mediante diretivas, regras e
normas;

CONSIDERANDO que é dever do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem contribuir com as autoridades responsáveis pelas políticas de saúde do
povo brasileiro, principalmente em situações como a que hoje passa nosso país, o que
demandará a realização de despesas não contempladas na peça orçamentária para o
exercício de 2020, razão que justifica plenamente a presente abertura de créditos
adicionais suplementares, sem a qual torna-se impossível a consecução de ações
práticas, absolutamente necessárias, que exigem a realização de despesas para o
enfrentamento da pandemia no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO que é dever do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem agir em defesa da sociedade, dos profissionais de Enfermagem e dos
usuários do sistema de saúde público e privado, adotando medidas e decisões que
podem evitar o agravamento, no caso presente, da pandemia declarada pela
Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO o constante do Capítulo V - Dos Créditos Adicionais - artigos
40 a 46, e seus parágrafos e incisos, da Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO o constante do Capítulo IV - Dos Créditos Adicionais - artigos
87 a 90 do Regulamento da Administração Financeira e Contábil do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais, aprovado pela Resolução Cofen nº 340/2008;
CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Orçamento do corrente exercício às novas
políticas da administração, suplementando algumas dotações orçamentárias para suporte
das despesas que serão ordenadas;

CONSIDERANDO a urgência na adoção de providências nas esferas
orçamentária e financeira;

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 24 do Regulamento da
Administração Financeira e Contábil do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem, Anexo II da Resolução Cofen nº 340/2008 combinado com o artigo 4º da
Decisão Cofen nº 204/2019;

CONSIDERANDO, por último, o que consta ao Orçamento para o presente
exercício, nos Quadros Demonstrativos, bem como a deliberação do Plenário do Cofen
em sua 519ª Reunião Ordinária; decide:

Art. 1º Autorizar, "ad referendum" do Plenário, a abertura de Créditos
Adicionais Suplementares no valor de R$ 47.020.230,58 (Quarenta e sete milhões, vinte
mil, duzentos e trinta reais e cinquenta e oito centavos).

Art. 2º Os recursos existentes disponíveis para ocorrer a cobertura dos
créditos são os provenientes de anulação parcial de despesas no valor de R$
5.860.908,35 (Cinco milhões, oitocentos e sessenta mil, novecentos e oito reais e trinta
e cinco centavos) e da utilização de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
dos Exercícios Anteriores, no valor de R$ 41.159.322,23 (Quarenta e um milhões, cento
e cinquenta e nove mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e três centavos), nos
termos preceituados no artigo 43, parágrafo 1º incisos I e III da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º Faz parte dessa Decisão o quadro demonstrativo da Despesa
modificado em face da presente decisão.

Art. 4º O valor do orçamento para o corrente exercício, em face das
alterações aprovadas, será de R$ 150.983.526,59 (Cento e cinquenta milhões,
novecentos e oitenta e três mil, quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta e nove
centavos).

Art. 5º A despesa será realizada de acordo com as especificações integrantes
da Decisão Cofen nº 204/2019, observada a seguinte classificação:

I - Pessoal e Encargos Sociais: R$ 44.401.728,45;
II - Outras Despesas Correntes: R$ 85.597.524,56;
III - Despesas Correntes: R$ 129.999.253,01;
IV - Investimentos: R$ 20.984.273,58;
V - Inversões Financeiras: R$ 0,00;
VI - Amortização da Dívida: R$ 0,00;
VII - Despesas de Capital: R$ 20.984.273,58;
VIII - TOTAL DAS DESPESAS: R$ 150.983.526,59.
Art. 6º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura e posterior

publicação no Diário Oficial da União, devendo ser homologada na próxima Reunião
Ordinária do Plenário do Cofen.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO MARCOS F. GOMES
1º Secretário
Em Exercício

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
PORTARIA Nº 25, DE 10 DE MARÇO DE 2020

O Presidente do Conselho Federal de Farmácia, no exercício das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei n° 3.820 de 11 de novembro de 1960 e Resolução/CFF nº
483/08 que dispõe sobre o Regimento Interno;

Considerando a decisão do Plenário deste Órgão Federal na sua 476ª (CDLXXVI)
Reunião Ordinária que decidiu pela instauração de Tomada de Contas Especial junto ao
Conselho Regional de Farmácia do Estado de Alagoas, nos termos do Acórdão nº 40.064,
de 21 de novembro de 2018, publicado no DOU de 27 de novembro de 2018, seção 1,
página 91; Considerando a portaria nº 6, de 12 de março de 2019, publicada no DOU de
20 de março de 2019, seção 2, página 92, prorrogada pela portaria nº 53, de 31 de julho
de 2019, publicada em 1º de agosto de 2019 - seção 2, página 137, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por mais cento e oitenta (180) dias o prazo constante da
portaria nº 53, de 31 de julho de 2019, para finalização e julgamento pelo Plenário do
Conselho Federal de Farmácia.

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2020.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
RESOLUÇÃO Nº 517, DE 25 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a fiscalização quanto à
disponibilização dos Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) para o enfrentamento da crise
provocada pela Pandemia do COVID-19.

O Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -
COFFITO, no uso de suas atribuições legais e disposições regulamentares, conferidas
pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975;

CONSIDERANDO a classificação da Organização Mundial da Saúde (OMS) no
dia 11 de março de 2020, como pandemia o novo coronavirus - COVID-19;

CONSIDERANDO a competência legal estatuída na norma do art. 5º, incisos
II, da Lei Federal nº 6.316/75;

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA nº 04/2020/GVIMS/GGTES/ANVISA;
CONSIDERANDO a gravidade e rapidez com que a epidemia se espalhou em

diversos países e no Brasil, resolve:
Artigo 1º. Determinar aos Responsáveis Técnicos, e/ou Coordenadores

Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais de cada Unidade de Saúde, pública ou
privada, a atribuição de verificar e garantir que os fisioterapeutas e terapeutas
ocupacionais tenham a sua disposição os equipamentos de proteção individual (EPI)
necessários durante a Pandemia causada pela infecção do vírus SARS-COV2/COV I D - 1 9 .

Parágrafo único. Os EPIs necessários correspondem àqueles equipamentos
definidos na Nota Técnica 04/2020/GVIMS/GGTES/ANVISA.

Artigo 2º. Caberá ao Responsável Técnico, Coordenador ou do ocupante do
posto de Chefia dos serviços de fisioterapia e terapia ocupacional, em caso de falta de
EPI, notificar imediatamente à autoridade superior da unidade hospitalar, assim como à
autoridade sanitária do Município ou do Estado ou do Distrito Federal para
regularização no fornecimento do EPI, notificando em seguida o respectivo Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de sua circunscrição.

Parágrafo único. O profissional que não atender ao disposto no caput deste
artigo estará sujeito a processo ético-disciplinar, sem prejuízo da adoção de outras
medidas de natureza cível e criminal.

Artigo 3º. Os profissionais que estiverem vinculados ao combate da
Pandemia COVID-19, sem prejuízo do dever atribuído aos profissionais designados no
art. 2º desta Resolução, poderão comunicar a ausência de EPI aos Conselhos Regionais
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, que deverão notificar a direção do hospital, assim
como a autoridade municipal, distrital e ou estadual.

§ 1º. Os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional deverão
disponibilizar canais para o atendimento destas comunicações, mantendo os
Departamentos de Fiscalização com condições para o atendimento das demandas dos
profissionais sobre a ausência de equipamentos.

§ 2º. Os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional deverão
adotar todas as medidas para a proteção dos profissionais, incluindo ações de
responsabilização dos gestores locais que não disponibilizarem, após notificação do
CREFITO, os equipamentos de proteção individual necessários para o enfrentamento da
Pandemia COVID-19.

§ 3º. A eventual resistência no atendimento da Notificação do Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional deverá ser comunicada ao Ministério
Público competente, para fins de apuração administrativa, cível e criminal, em especial
quanto ao disposto no art. 268 do Código Penal Brasileiro.

Artigo 4º. A presente Resolução será submetida ao referendo do Plenário do
COFFITO na primeira oportunidade que seja possível a realização de reunião
plenária.

Artigo 5º. A presente Resolução poderá ser alterada a qualquer momento,
podendo ser editados novos atos normativos para regulação da matéria aqui
prevista.

Artigo 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MATTAR CEPEDA

PORTARIA Nº 157, DE 25 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a criação da Comissão Nacional de
Comunicação do Sistema COFFITO/CREFITOs para o
enfrentamento da crise provocada pela Pandemia da
COV I D - 1 9 .

O Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -
COFFITO, no uso de suas atribuições legais e disposições regulamentares, conferidas pela
Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975;

CONSIDERANDO a classificação da Organização Mundial da Saúde (OMS) no dia
11 de março de 2020, como pandemia o novo coronavirus - COVID-19;

CONSIDERANDO a competência legal estatuída na norma do art. 5º, incisos II,
da Lei Federal nº 6.316/75;

CONSIDERANDO que a informação é instrumento fundamental no enfretamento
da Pandemia COVID-19, cabendo ao COFFITO como Autarquia Central as tratativas mais
imediatas com os Órgãos e Entes da Administração Pública Federal;

CONSIDERANDO a gravidade e rapidez com que a epidemia se espalhou em
diversos países e no Brasil, , resolve:

Artigo 1º. Estabelecer plano de resposta para o enfretamento da emergência de
saúde pública decorrente do novo coronavírus no âmbito do Sistema COFFITO/CREFITOs,
com a instituição da Comissão Nacional de Comunicação do Sistema COFFITO/CREFITOs.

Artigo 2º. Instituir a Comissão Nacional de Comunicação do Sistema
COFFITO/CREFITOs, constituindo órgão temporário do Conselho Federal de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional com a função de planejar, organizar, divulgar e compartilhar para os
Conselhos Regionais as informações e ações institucionais do Sistema COFFITO/CREFITOs
durante a Pandemia da COVID-19.

§1º. A referida Comissão será coordenada pela Assessoria de Comunicação do
COFFITO, e será composta pelos assessores de comunicação indicados pelos CREFITOS, em
número a ser definido pelo Presidente do COFFITO.

§2º. A Comissão Nacional de Comunicação emitirá relatório semanal de todas
as ações e informações divulgadas, sem prejuízo de que a comunicação do COFFITO
estabeleça a rotina de reuniões entre as assessorias para dar efetividade e celeridade na
divulgação das informações e ações necessárias do Sistema COFFITO/CREFITOS.

Artigo 3º. O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional deverá
restringir a comunicação de informações e ações de interesse regional ou, se de cunho
nacional, que não se refira a Pandemia do COVID-19.

Artigo 4º. A Comissão Nacional de Comunicação somente atuará na divulgação
de informações e ações relacionadas com a crise provocada pela Pandemia da COV I D - 1 9 .

Artigo 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ROBERTO MATTAR CEPEDA

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
RESOLUÇÃO Nº 647, DE 24 DE MARÇO DE 2020

Altera os prazos para pagamento das anuidades
referentes ao exercício de 2020 previsto na
Resolução CFN nº 644, de 10 de janeiro de 2020,
bem como altera o prazo constante na Resolução
CFN nº 533, de 22 de setembro de 2013.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), no exercício das competências
previstas na Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978, no Decreto n° 84.444, de 30 de
janeiro de 1980, e no Regimento Interno aprovado pela Resolução CFN n° 621, de 18
de fevereiro de 2019, e em conformidade com a deliberação da Plenária do CFN,
reunida extraordinariamente por videoconferência, resolve:

Art. 1º A Resolução CFN nº 644, de 10 de janeiro de 2020, passa a vigorar
com as seguintes alterações: "Art. 2° O pagamento das anuidades das pessoas jurídicas
será realizado: I - ................................................................; II - sem desconto e sem
acréscimos, se efetuado em cota única até o dia 31 de agosto de 2020; (NR) III - sem
desconto e sem acréscimos, se efetuado em 5 (cinco) parcelas, mensais e consecutivas,
vencendo-se cada uma no último dia dos meses de janeiro, fevereiro, março, julho e
agosto de 2020 (NR).

Art. 2º A Resolução CFN nº 533, de 22 de setembro de 2013, passa a
vigorar com a seguinte alteração: "Art. 1° Na fixação dos valores de anuidades
observar-se-ão as seguintes regras: I - ...............................; II - ..............................;
Parágrafo único. ................................; I - desconto de 50% (cinquenta por cento) do
valor da anuidade: aos recém-formados que requererem a inscrição profissional até o
dia 31 de dezembro de 2020;" (RN).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RITA DE CÁSSIA FERREIRA FRUMENTO
Presidente do Conselho
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